
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

INQUÉRITO Nº 4831/DF
RELATOR: MINISTRO CELSO DE MELLO
MANIFESTAÇÃO ASSEP/PGR Nº 128575/2020

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

Os autos do presente inquérito retornam à Procuradoria-Geral da

República para ciência da sua decisão inaugural (fls. 49/65), bem como para

manifestação “sobre o pleito formulado pelo Senhor Senador Randolph Rodrigues”

(fls. 43/47).

Ao  tempo  em  que  manifesta  ciência  do  teor  da  decisão  que,

acolhendo  o  pleito  ministerial,  determinou  a  instauração  de  inquérito

destinado à investigação penal dos fatos noticiados na peça de fls. 02/13, este

Procurador-Geral  da  República  reputa  inadmissível  a  intervenção

parlamentar nos presentes autos.
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Isso porque, como sabido, a legislação processual não contempla a

legitimação de terceiros para a postulação de abertura de inquéritos ou de

diligências investigativas relativas a crimes de ação penal pública. 

Tratando-se  de  investigação  em face  de  autoridades  titulares  de

foro por prerrogativa de função perante o Supremo Tribunal Federal, como

corolário da titularidade da ação penal pública, cabe ao Procurador-Geral da

República  o  pedido  de  abertura  de  inquérito,  bem como a  indicação  das

diligências investigativas, sem prejuízo do acompanhamento de todo o seu

trâmite por todos os cidadãos.

Nesse  sentido,  essa  Corte  Suprema,  no  julgamento  do  Agravo

Regimental  na  Petição  6266/DF,  embasada  em  precedentes  anteriores,

registrou:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  PETIÇÃO  EM  MATÉRIA
CRIMINAL.  PEDIDO  DE  INSTAURAÇÃO  DE  INQUÉRITO
EM FACE DE DETENTOR DE PRERROGATIVA  DE FORO.
ILEGITIMIDADE ATIVA DO REQUERENTE. LEGITIMIDADE
EXCLUSIVA  DO  PROCURADOR-GERAL  DA  REPÚBLICA.
JURISPRUDÊNCIA.  AGRAVO REGIMENTAL  DESPROVIDO.
1.  Qualquer  pessoa  que,  na  condição  exclusiva  de  cidadão,
apresente "notitia criminis", diretamente a este Tribunal, em
face  de  detentor  de  prerrogativa  de  foro,  é  parte
manifestamente ilegítima para a formulação de pedido para a
apuração  de  crimes  de  ação  penal  pública  incondicionada
(INQ nº 149/DF, Rel. Min. Rafael Mayer, Pleno, DJ 27.10.1983;
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INQ-AgR nº 1.793/DF, Rel. Min. Ellen Gracie, Pleno, maioria,
DJ  14.6.2002;  PET-AgR -  ED nº  1.104/DF,  Rel.  Min.  Sydney
Sanches,  Pleno,  DJ  23.5.2003;  PET  nº  1.954/DF,  Rel.  Min.
Maurício  Corrêa,  Pleno,  maioria,  DJ  1º.8.2003;  PET-AgR  nº
2.805/DF,  Rel.  Min.  Nelson  Jobim,  Pleno,  maioria,  DJ
27.2.2004;  PET nº  3.248/DF,  Rel.  Min.  Ellen  Gracie,  decisão
monocrática,  DJ  23.11.2004;  INQ  nº  2.285/DF,  Rel.  Min.
Gilmar Mendes, decisão monocrática, DJ 13.3.2006 e PET-AgR
nº 2.998/MG, 2ª Turma, unânime, DJ 6.11.2006; Pet. 3825-QO,
Tribunal Pleno, Rel. para Acórdão Ministro Gilmar Mendes, j.
10/10/2007). 2. Cabe exclusivamente ao Procurador-Geral da
República  o  pedido  de  abertura  de  inquérito  em  face  de
autoridades  titulares  de  foro  por  prerrogativa  de  função
perante  o  Supremo  Tribunal  Federal,  como  corolário  da
titularidade exclusiva da ação penal pública (art. 129, I,  da
CF/88). 3. (a) In casu, trata-se de pedido de instauração de inquérito,
formulado por cidadão, em face de Senador da República, atribuindo-
lhe a prática crime de denunciação caluniosa, por ter se manifestado
favoravelmente ao impeachment da ex-Presidente da República. (b) É
manifesta  a  ilegitimidade  ativa  do  Agravante  para  requerer
instauração de inquérito fundada em fatos divulgados nos meios de
comunicação e de conhecimento do titular da ação penal, inexistindo
situação configuradora da ação penal privada subsidiária da pública.
4. Agravo Regimental desprovido.
(Pet 6266 AgR/DF, Primeira Turma, Relator: Min. Luiz Fux, DJe
1.8.2018)

Em razão do exposto, o PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA

subassinado  manifesta-se  pela  negativa  de  seguimento  ao  requerimento

parlamentar  de fls.  43/47 e,  uma vez cumprida a  diligência  anteriormente
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requerida na petição de fls. 02/13,  reserva-se para, na condição de  dominus

litis, indicar, se for o caso, diligências complementares.

Para o  acompanhamento de todas  diligências  a  serem realizadas

pela autoridade policial,  designa os procuradores da República João Paulo

Lordelo  Guimarães  Tavares,  Antonio  Morimoto  e  Hebert  Reis  Mesquita,

requerendo  o  encaminhamento  dos  seus  nomes  para  fins  de  prévia

comunicação do Departamento de Polícia Federal quando designado dia e

horário para o cumprimento das medidas.

Brasília, 30 de abril de 2020.

Augusto Aras
Procurador-Geral da República

2. INQ 4831 - Diligências e legitimidade (1) JPL
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